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Serviço: Vice-Presidênciai

Funchal, 31. de janeiro de 2019.

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alÍnea b)j do n.e 1, do artigo 15.e, da LCpA, declaro que todos os
recebimentos em atraso lexistentes a 31 de dezembro de 20L8, estão devidamente
identificados no quadro ejm anexo, sendo o seu valor global de 9.6gg,949,45 € (nove
milhões, seiscentos e oi{enta e oito mil, novecentos e quarenta e nove euros e
quarenta e cinco cêntimob),

O Vice-Presidente,
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